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Processo Administrativo nº 44.751/2015.  
 
AUTOR: Vereador Antonio de Jesus Barbosa – Toninho de Jesus 
– Sem Partido – Projeto de Lei CM nº 23/2015. 
 
DENOMINA “Vereador Cosmo do Gás” a creche que está sendo 
edificada na Avenida São Tomás Mouro, no Bairro Sítio dos 
Vianas. 
 
CARLOS GRANA, Prefeito do Município de Santo André, Estado 
de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica denominada “Vereador Cosmo do Gás” a Creche que está sendo edificada 
na Avenida São Tomás Mouro, no Bairro Sítio dos Vianas. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Santo André, 23 de novembro de 2015. 
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